
PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 096 , DE 2018. 

Dispõe sobre a composição de Comissão de Gestão do Plano de 
Carreira do Magistério Público Municipal. 

ENGº WALTER CAVEANHA, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto nos 
artigos 26 e 27 da Lei Complementar nº 890, de 18 de Dezembro de 2007 e alterações 
posteriores, 

RESOLVE: 

1° - Compor, como segue, Comissão de Gestão do Plano de Carreira do 
Magistério Público Municipal: 

1 - Representante do Conselho Municipal de Educação: 
Titular: SÔNIA MARIA XAVIER PINHEIRO 
Suplente: MARL Y APARECIDA DE SOUZA KEMP 

li - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: PAULO ALEXANDRE PALIARI 
Suplente: RITA MARIA ORTIZ DE CAMPOS POLITO 

Titular: LUCIA CRISTINA PEREIRA 
Suplente: DALVA HELENA DE CAMARGO FUSCO 

Ili - Representante dos Centros de Educação Infantil (CEls): 
Titular: ANA PAULA DE OLIVEIRA 
Suplente: LET[CIA ANDRADE MELLO 

IV - Representante das Escolas Municipais de Educação Infantil (EMEls): 
Titular: MARIA JOSÉ MARTINI ANDRADE 
Suplente: DENISE MARIA PIOVEZAN TEIXEIRA 

V - Representante dos PEF 1 das Escolas Municipais de Ensino Fundamental (EMEFs): 
Titular: MARIA PAULA STABILE 
Suplente: HELENICE LUZIA TAGLIAFERRO DE GODOY 

VI - Representante dos PEF li das Escolas Municipais de Ensino Fundamental (EMEFs): 
Titular: ALEX BARREIRO 
Suplente: GRACIELE LAURA FERRAZ DE GODOI 

VII - Representante da Secretaria Municipal de Administração: 
Titular: ROBERTO MÁRCIO BERTHOLDO 
Suplente: SELDON OSMAR GIACOMINI 

VIII - Representante da Secretaria Municipal da Fazenda: 
Titular: PAULO BENEDITO RIBEIRO 
Suplente: MICHELE APARECIDA GRITSPA DOS REIS 

IX - Representante da Classe de Suporte Pedagógico % 
Titular: JULIANA ALVES DA SILVA 
Suplente: MONIQUE SANTA LUZIA MASSARI ~/) 

2° - Designar, nos termos do artigo 27 "caput" da Lei Complementar '/ r 1 
nº 890, de 18 de Dezembro de 2007, a Sra. Célia Maria Mamede, Secretária Municipal de 
Educação, para presidente da Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público 
Municipal. 
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3° - Nos casos de afastamento ou impedimento do Secretário Municipal 
de Educação, a Presidência da Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público 
Municipal, será exercida pelo representante da Secretaria Municipal de Educação. 

4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

5° - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria 
nº 117, de 2014. 

Mogi Guaçu, 20 de Agosto de 2018. / 


